
§ICA§TÂRIÀ DA §AUDT

Gorerno do f,strdo do Ceari

CISVATE
Cousóncro Púsrrco DE SaúnE IrutrRrE»ERATIvo no VRrr Cunu

ApunnÉs - CaucRrR - GrusRar. SAMpAro - ITAnAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PenarpRsR - SÃo GoNÇALo Do

AMARANTE - SÂo Lurz oo CuRu - TEfuÇuocA

PORTARIA CISVALE No 07 l2OL8 Caucaia, O2lOSl2018.

FRANCTSCO CLÁUDIO PINTO PTNHO, na qualidade de

Presidente do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que dispõe o Estatuto desta Entidade.

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR os servidores abaixo indicados, para

autuar na área de controle interno do CONSORCIO pÚeuCO DE SAUDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU CISVALE e SuaS unidades, NOS

termos da legislação pertinente a matéria. conforme se defíne abaixo:

a) Ingrid Freitas de Araújo, auxiliar de escritório, matricula
OOOO327; lotada na sede do CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU CISVALE o (a)

mesmo(a) fica responsável pelo CONTROLE DO

ALMOXARTFADO, MATERTAL, PATRTMônro e CoNSUMO
DE COMBUSTÍVCI dA SCdE dO CONSÓRCIO PUBLICO DE

SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE;

Art. 2' Todos os atos relativos ao CONTROLE DO

ALMOXARIFADO, MATERIAL, PATRIMÔruTO C CONSUMO DE COMBUSTÍVCI OA

SCdC dO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU - CISVALE, ficará a cargo do(a) servidor(a) ora designado(a).
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